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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 21/2016 
                                                                                                       

“CONTRATO QUE SELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA E A 
EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA., 
CNPJ Nº 00.456.865/0001-67”       

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 
 

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Celso Tozzo, 27, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.990.198/0001-04, Inscrição 

Estadual Isenta, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Alceu Mazzioni, doravante  

denominada CONTRATANTE e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado com sede na Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 

00.456.865/0001-67, Inscrição  Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste 

ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da cédula de 

identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19, 

doravante  denominada CONTRATADA, em decorrência do processo de Inexigibilidade n.º 

02/2016, homologado em 01/03/2016, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores pactuam o presente contrato de prestação de serviços, mediante 

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, não 

exclusiva, mediante contratação de empresa para licenciamento do direito de uso do 

aplicativo de Estoque com acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando banco 

de dados relacional, conforme funcionalidades descritas no Anexo I.  

1.2.  Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:  

a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

2.1. O presente instrumento terá vigência até 31/12/2016, podendo ser prorrogado nos 

termos do disposto no artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 e normas complementares, 

através de termos aditivos contratuais, respeitando o prazo máximo do contrato n.º 

79/2013 firmado em 28/06/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA via boleto bancário os seguintes valores: 

a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s):  

ITEM QTDE UN APLICATIVOS USUÁRIOS 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL  
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R$ R$ 

1.  10 Mês Estoque 02 335,77 3.357,70  

VALOR TOTAL R$ 3.357,70 

 

b) O valor total do presente instrumento é R$ 3.357,70 (três mil trezentos e cinquenta e 

sete reais e setenta centavos). 

c) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, 

através da liberação de chaves e senhas de acesso. 

d) O pagamento da licença de uso será efetuado todo dia primeiro do mês subsequente 

ao licenciamento do(s) aplicativo(s), mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário. 

e) Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o 

período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em 

relação ao atraso verificado. 

f) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a cada 12 (doze) meses, 

contados da data limite de apresentação das propostas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da 

lei nº 10.192/2001, com base no IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta 

desse, pelo índice legalmente permitido à época. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do presente contrato 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade 2.020; Modalidade 

de Aplicação 3.3.90. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO 

a) O(s) aplicativo(s) é(são) de propriedade da CONTRATADA, que concede a 

CONTRATANTE o direito de uso de sua(s) licença(s), objeto deste contrato, instalada no 

servidor e em computadores conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos 

simultâneos indicada na Cláusula Segunda. 

b) É vedada a cópia do(s) aplicativo(s) exceto para fazer backup. O(s) aplicativo(s) 

está(ão) protegido(s) pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos de detenção e pela lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 

(três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente. 

c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) 

aplicativo(s) contratado a outro usuário, assim como também é a engenharia reversa, a 

decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativo(s). 

d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a CONTRATADA será 

responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar 
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(o)s referido(s) aplicativo(s), ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à 

possibilidade destes danos. 

e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, o(s) 

aplicativo(s) deverá(ão) permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) objeto do presente 

Contrato, na forma e no prazo convencionado. 

b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplicativo(s). 

d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) 

aplicativo(s) licenciado(s), incluindo: 

i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) aplicativo(s). 

ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e 

recuperação no caso de falha da máquina, 

iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos. 

e) Digitação das informações necessárias para atingir os resultados esperados do(s) 

aplicativo(s). 

f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) licitado(s). Em caso de 

erro nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta 

possa corrigir o problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s) 

g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, sobre o cancelamento de qualquer aplicativo contratado, efetuado no 1º dia útil de 

qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil 

do mês subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

7.1. Caberá a CONTRATADA: 

a) Fornecer a licença de usos d(s) aplicativo(s), objeto deste contrato,  

b) Prestar suporte somente na operacionalização dos(s) aplicativo(s), objeto deste 

contrato, ao(s) usuário(s).  

c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 

trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 

d) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do Anexo I. 

e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos(s) 

aplicativo(s), causadas por problemas originados dos códigos-fontes de seus aplicativos. 

f) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) aplicativo(s) da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros. 
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g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas 

na Legislação e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS 

a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão 

introduzidas no(s) aplicativo(s), durante a vigência do contrato, sem ônus para a 

CONTRATANTE e em prazos compatíveis com a legislação. 

b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a 

divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções 

alternativas para atender as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s). 

c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo Município serão objeto 

de negociação.  

d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) originalmente 

licenciado(s) são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir. Cabe a 

CONTRATANTE adotar a última versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. 

Após este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão 

antiga.  

 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se 

reputará válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a fazer parte dele.     

 

11.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item “h” da Cláusula 3ª 

poderá ser executado por simples apostilamento de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 

8.666/93.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federa Lei nº 8.666/93, comprometendo-se a 

fornecer única e exclusivamente a base de dados em formato TXT, quando eventualmente 

requisitada. 

 

12.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 

ensejará a rescisão do contrato: 

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, 

serão precedidos de comunicação por escrito através de Termo Aditivo, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em 

outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente. 
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c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato 

poderá ser rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de protocolo, tanto para uma quanto para outra. Nenhuma outra forma 

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO  

14.1. As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de Chapecó para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

     

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 

(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

Cordilheira Alta, 01 de Março de 2016. 

 
 
PREFEITURA DE CORDILHEIRA ALTA  BETHA SISTEMAS LTDA. 
ALCEU MAZZIONI              Ernesto Muniz de Souza Jr.                    
CONTRATANTE                      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

Michele Endler                     Mariane Kurz 

CPF: 053.854.839-82     CPF: 685.212.940-34 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I - DAS CARACTERÍSTICAS 
 
CONTRATO Nº 21/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA  

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. 

 

1. ESTOQUE 
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1.1. O aplicativo de Almoxarifado deverá possibilitar controle de toda movimentação de 

entrada, saída, devolução, prazo de validade e transferência de materiais no estoque. 

1.2. Permitir registro de alterações quanto às informações no cadastro de fornecedores. 

1.3. Possibilitar integração com o aplicativo de compra para importação ou acesso ao 

centro de custos, materiais e fornecedores. 

1.4. Permitir controle dos limites mínimos e de reposição de saldo físico em estoque. 

1.5. Permitir gerenciamento de ajustes e os saldos físicos dos estoques, ocorridos do 

inventário. 

1.6. Possibilitar controle de pendências de pedidos e fornecimento de materiais. 

1.7. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de materiais. 

1.8. Possibilitar controle de materiais conforme especificações definidas pelo município; 

(Consumo/Permanente/ Perecível/etc.). 

1.9. Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as 

movimentações por material e período com saldo anterior ao período 

(analítico/sintético). 

1.10. Possibilitar emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota 

fiscal e setor. 

1.11. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos 

de entradas, saídas e saldo atual por período. 

1.12. Possibilitar emissão de resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo 

financeiro mês a mês por estoque e o resultado final no ano. 

1.13. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais, 

possibilitando seleção por: - almoxarifado; - período; - materiais vencidos; - 

materiais a vencer. 

1.14. Permitir emissão de etiquetas de prateleira para identificação da localização dos 

materiais no estoque. 

1.15. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos almoxarifados. 

1.16. Registrar abertura e o fechamento de inventários, permitindo: bloqueio das 

movimentações durante a sua realização. 

1.17. Possuir relatório com média de gastos mensais por setor ou material considerando 

um determinado período. 

1.18. Possuir relatório do consumo médio mensal por material. 

1.19. Possibilitar leitura de arquivo da coletora no lançamento do inventário. 

1.20. Consultar a localização física do material dentro do almoxarifado. 

1.21. Permitir registro de processo licitatório, número do empenho, fornecedor, número da 

Ordem de Compra/Serviço e documento fiscal. 

1.22. Possuir controle das requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de 

requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições. 

1.23. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais. 

1.24. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 

almoxarifados. 
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1.25. Utilizar centros de custo (setores) na distribuição de matérias, para apropriação e 

controle do consumo. 

 

Cordilheira Alta, 01 de Março de 2016. 
 
 
PREFEITURA DE CORDILHEIRA ALTA  BETHA SISTEMAS LTDA. 
ALCEU MAZZIONI              Ernesto Muniz de Souza Jr.                    
CONTRATANTE                      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 

Michele Endler                     Mariane Kurz 

CPF: 053.854.839-82     CPF: 685.212.940-34 
 
 


